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Lavras do Sul, 01 de setembro de 2A23'

Çone: 55 3282 -

Ofício no 217 2A23-GP
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 025í2023

A Sua Excelência o Senhor
Juliano Rodrigues Machado
Presidente da Gâmara Municipal de Vereadores
Nlc

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação de V. Ex'e dos dignos Vereadores
que compõem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei n" A2512423 Dispõe
sobre o pagamento, no êxercício de 2A23, de diferença remuneratória aos
servidores que especifica para o cumprimento dos pisos da enfermagem,
na extensão do quanto disponibilizado pela União ao Município a título de
assistência fi nanceira com plementar.

Certos de estamos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor para
todos os Lavrense, desde já agradecemos sua atenção.
Pedido de Urgência.

Cordialmente.
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PROJETO DE LEI A25/2A23

Dispõe sobre o pagamento, no exercício de

2A23, de diferença remuneratória aos servidores

que especifica para o cumprimento dos pisos da

enfermagem, na extensão do quanto

disponibilizado pela llnião ao Município a

título de assistência financeira complementar.

Art. 1o Aos servidores titulares dos cargos e dos empregos de enfermeiro, de

técnico de enfermagem, de auxiliar de enfermagem e de parteira, assim como aüs
contratados por tempo determinado para atender as respectivas funções, Íica
assegurado o pagamento, relativamente aos meses de maio a dezembro de 2A23, de
parcela complen:rentar autônoma mensal para o cumprimento dos pisos salariais
nacionais definidos pelo art. 15-C aLei Federal n'7.49811986.

§1' No mês de dezembro, fica assegurado o pagamento de uma parcela
adicional a quem fizer jus à complernentação de que trata o caput.

§2' A parcela complementar autônoma mensal, de que trata o caput, não
aitera o valor do vencimento e do salário dos cargos e dos empregos, e não servirá
de base de cálculo para nenhuma outra vantagem.

Art. 2" Só terão direito à parcela complementar autônoma mensal os
servidores cuja remuneração, nos meses referidos pelo art. 1o desta Lei, for inferior
ao valor dos pisos salariais nacionais definidos pelo art. 15-C da Lei Federal no
7.498/1986, os quais devem ser calculados de modo proporcional no caso daqueles
com carga horária inferior a 44 (quarenta e quatro horas semanais).

Art. 3o A identificação dos servidores que fazemjus à parcela complementar
autônoma mensal, assim como a definição do seu valor, .rn relação a cada
servidor, dar-se-á a partir e no limite do montante de recursos repassado pela
União ao Município a título de assistência finançeira complementar, nos termos
dos §§ 14 e 15 do art. 198 da Constituição Federal, da Lei Fãderal no 14.5g1, de 11
de maio de 2A23 e da Portaria GMAvIS no 1.135, de 16 de agosto de 2A22,
considerando ainda os dados do InvestSUS.
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Art. 4o A parcela complementar autônoma mensal somente será considerada
devida, aos servidores, depois do efetivo repasse, pela União, ao Município, dos

valores da assistência financeira complementar que lhe compete.

Art. 5o A parcela complementar autônoma mensal devida em relação aos

meses anteriores à entrada em vigor desta Lei será paga juntamente com a primeira
folha de pagamento subsequente à sua publicação, observado o disposto nos arts.
3o e 4o.

Art. 6' As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das seguintes
dotações orçamentarias :

Fundaçâo Médico Hospitalar I)r, Honor Teixeira da Costa;

90.04.00.00.00.00 0605 - coNTRATAÇÃo poR TEMpo DETERMTNADO
90.11.OO.OO.OO.OO 0605 _ VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL

Secretaria Municipal de Saúde:

2.rc3 3.r.90.1 1 .00.00.00.00"0605 MANUT. ATENÇÃO eÁStCe SAUDE
2.1 03 .3 .r.90.04.00.00.00.00.0605 MANUT. ATENÇAO BASICA SAUDE

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINE,TE DO PREFEITO, OI DE SETEMBRO DE 2023

Municipal
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EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS

Encaminhamos para apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei n"
AzSnAn, euÊ dispõe sobre o pagamento, no exercício de 2023, de diferença
remuneratória aos servidores que especifica para o cumprimento dos pisos da
enfermagem, na extensão do quanto disponibilizado pela [Jnião ao Município a

título de assistência financeira complementar.

Tal iniciativa se faz necessária pelo tàto de que os Municípios estãa
obrigados, efl relação aos seus servidores, a dar cumprimento aos pisos dos
profissionais da enfermagem de{inidos pela Lei Federal no 14.43412A22, e essa
obrigação se dá na extensão do quanto disponibilizado pela união aos Municípios
a títu1o de assistência Íinanceira complementar"

A União estabeleceu critérios para o cálcrúo da assistência Íinanceira
complementar a ser repassada aos Municípios por meio da Portaria GM/MS n*
1,135DA23n que altçrou a Portaria de Consolidação n" 612ü17.

Assim, a tlniâo vai repassar aos Municípios, em 2A23, a título de assistência
financeira complemeniar,9 (nove) parcelas (de maio até dezembro, mês em que
serão pagas duas parcelas), cujo valor ó definido nos termos da Portaria GM/MS no
1.135/2ü23, que alterou a Portaria de Consolidação no 6/2Afi; e a decisão do STF,
a ADI no 7.222, é cautelar, estando ainda pendente de julgamento do mérito.

Diante do exposto, submeto o Projeto de Lei no A25|2AX ao Podcr
Legislativo para apreciação em Regime de Urgência, nos termos do Regimento
Interno desta Casa Legislativa
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JUSTIFTCATIVADE TRÂMITE EIU REGIME DE URGÊXCN.

O trâmite em regime de urgência se justifica pela necessidade de o
Município repassar aos servidores o valor repassado pela lJnião no prazo máximo
de 30 dias após o efetivo repasse do recurso, que ocoffeu no dia 22 de agosto de
zUn.
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Porto Alegre" 25 de âgosto de 2023.
Republicado em 28 de agosto de 2023x.

Boletim Técnico n§ 122fiA23

Piso dos. Profissionais da Enfermasem. Êmendas
Constitucionais no 12412A22 e no 12712022. Leis Federais
no 11.43ü2022 ê no 14.5$nA23. PoÉaria do Ministério
da §aúde GMIM§ n" 1.135/2023. Deçisão do §upremo
Tribunal Federal STF na Ação Direta de
lnconstitucionalidade - ADI na 7-222, a qual referendou
a decisão de 15/0512023, que revogou parcialmente â
medida cautelar, acresçida de complementação, a fim
de que sejam roEtabelecidos os efeitos da Lei Federal no
14,43412A22, à exceção da expressão "acordos,
contratos ê convenções coletivas" (aft. 24, § 2ol.
Providências no âmbito dos Municípios. E?qçmplq de
proieto de lei, Sonsiderações,

Este Boletim Técnico tem como escopo abordar, de forma não

exaustiva (especialmente considerando que ainda não foi julgado, pelo Supremo

Tribunal Federal - STF, o mérito da Ação Direta de lncsnstituçionalidade - ADI no

7.222), aspectos relacionados às rnedidas possíveis de adoção, no âmbito dos

Município§, êm relação aos servidores do quadro titulares de cargo e de empregol

bem coff)o aos contratados por tempo deterrninado para atender necessidade

temporária de excepcional interesse publico, para dar cumprimento aos pisos salariais

nacíonais dos proíissionais da enfermagem estabelecidos pela Lei Federal no

14.434t2A22.

1 Republícado pârâ: (a) corrígir dígitação, (b) clarear a redação de determinadas sentenças, (c) incluir
rnenção acercâ das incidências fiscais e previdenclárias relativamente à parcela complementar
autônoma mensal e ajustar exemplos de classificação da reçeita e da despesa.
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Fundamentos constitucionais e legais dos pisos dos profissionais da
enfermagem

1. A previsãCI de que lei federal deve dispor acerca dos pisos

sâlarias nacionais para o enfêrmeiro, o técnico de enfermagem, o auxiliar de

enfermagem e a parteira (profissionais da enfermagem), a serem observados por

pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, foi introduzida no

ordenamento jurídico pela Emenda Constitucional - EC no 124, publicada em

1510712022, que acrescentou os §§ 12 e 13 ao art. 198 da Constituição Federal - CF:

Art. 198 [...]

§ 12. Lei federal instituirá pisos salariais profissionais
nacionais para o enfermeiro, o técnico de enfermagefft, o
auxiliar de enfermagem e a parteira, a serêm observados por
pessoas jurídicas de direito público e de direito privado.

§ 13. A União, os Estados, o Distrito Federale os Municípios, até
o final do exercício financeiro em que for publicada a lei de que trata
o § 12 deste artigo, adequarâo a remunêração dos cârgos ou
dos respectivos planos de carreiras, quando houver, de modo a
atender aos pisos estabelecidos para cada categoria proÍissional.
(grifamos)

2" A Lei Federal mencionada pelo § 12 do art. 198 da CF, de no

14.434, foi publicada em 51A812022. alterando a Lei Federal no 7.49811986 e instituindo

os pisos salariais nacíonais dos profissionais da enfermagem. Em relação às pessoas

jurídicas de direito público, os valores dos pisos constam no art. 15-C da Lei Federal

no 7.49811986, incluído pela Lei Federal n" 14.43412O22:

Art. 15-C. O piso salarial nâcionâl dos Enfermqiros servidoreq
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas

+ nfl
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autarquias e fundaçÕes será de R$ 4.759,00 {quatro mil setecentos
e crnquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos seruidores de que tratanr os
arts. 7o, 8o Ç I'desta Lei é fixado com base no piso estabelecido
no caput deste artigo, pâra o Enfermeiro, nâ razáo de:

| " 7_g% {setenta por cento} pãra o Téqricp de Enfermaqem;

tl - 50já (cinquenta pr:r cento) para o .Auxiliar de Efrfermaqem e
para afarteíra. {grifamos e sublinhanros)

3. 0 art" 198 da CF foi novamente alterado pela EC no 127,

publícada em 2311212ü?2, que nele incluiu previsão de que compete à Uniâo, nos

termos da lei, e mediante consignaÇão no seu orÇamento geral com dotaÇão própria

e exclusiva, prestar assistência financeira complementar aos entes subnacionais e as

entidades filantropÍcas para o cumprimento dos pisos salariais nacionais dos

profissionais da enfermãgem.

E o que estabelecem os §§ 14 e 15 do ciispositivo, que foram

a ele acrescidos:

Art- 1e8 [...I

§ 14. Çgmpete à Uniãp, nos tennos da lei, prestar assistêt,rcia
Íir-t?.nceira complementar aos Éstados, ao Distrito Federal ê gg§
MunicÍpios e às entidades filantrópicas, bem como aos
prestadores de serviços contratualizados que atendam, no mínimo,
60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema único de
saúde, para Õ cumprimento dss pisos salariais de que trata o §
12 deste artigo.

§ 15. Os recursos federais destinados aos pagamentos da
assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito
Federal e ao$ Municípios e às entidades filantrópicas, bem como
aos prestadores de serviços contratualizados que atendam, no
mínimo, 60% (sessenta por eento) de seus pacientes pelo sisterna
único de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que trata
o § 12 deste artigo serão consignadôs no orçarnento geral da
União com dotação própria e exelusiva. {grifamos ê
sublinhamos)
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4. Em atenção ao disposto nos §§ 14 e 15 do art. 198 da CF foi

publicada, em 12145n023, a Lei Federal no 14.581, que autorizou a abertura, no

Orçamento da Seguridade Social da União, em fâvor do Ministério da Saúde, de

crédito especial no valor de R$ 7.300.000.000,00 (sete bilhões e trezentos milhões de

reais) para fazer frente à assistência financeira complementar aos Estados, ao Dístrito

Federal e aos Municípios para o pagamento dos pisos salariais nacionais dos

profissionais da enfermagem.

5. Complementarmente, em 12lOSl2A23 foi publicada (e

republicada em 191A5Í2023), pelo Ministério da Saúde, a Portaria GM/IMS no 597,

estabelecendo critérios e parâmetros relacionadss à transferência de recursos para a

assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento dos pisos

salariais nacionais dos profissionais da enfermagem no exercício de 2023.

6. A Portaria GM/MS no 59712023 foi revogada pela Portaria

GM/MS no 1.135, publicada em 1610812023, â qual, conforme especifica seu art. 1o,

"estabelece os critérios e procedimentos para o repasse da assistência financeira

complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de

enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, bem como dispõe sobre

o repasse referente ao exercício de 2023".

lmpactos das decisões do §TF no cumprimento dos pisos salariais nacionais
dos profissionais da enfermagêm

7. Antes de chegar a termo o prazo limite para â adequação das

remunerações dos servidores públicos com vistas a dar cumprimento aos pisos

salariais nacionais dos profissionais da enfermagem (prazo este estabelecido pelo §

13 do art. 198 da CF, acrescido pela EC no 124í2A24, qual seja 31/1212A22, a Lei

D
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Federal no 14.43412022 teve sua constitucionalidade questionada no STF na ADI no

7.222.

8. Ém 410912022 a Ministro Luís Roberto Barroso, Relator da ADI

no 7.222, deferiu limínar, referendada pelo Plenário da Corte em 1910912022,

suspendendo os efeitos da Lei Federal no 14.434Í2A22. Fundamentou a decisão,

essencialmente, nos riscos para a solvibilidade de Estados e Municípios, considerada

a situação financeira dos entes; nos possíveis impactos na empregabilidade do setor

privado, tendo em vista o risco de demissões em massa; e, no possível prejuízo a

qualidade dos serviços de saúde, dada a alegação de fechamento de leitos e redução

dos quadros de enfermeiros e técnicos de enfermagem.

9. Permanecêrâm, então, os efeitos da Lei Federal no

14.4348A22, suspensos até 1510512A23, quando o mesmo Ministro l-uís Roberto

Barroso, em decisão monocrática, ad referendum do Plenário, revogou parcialmente

a cautelar concedida na ADI no 7.222, restabelecendo os efeitos da Lei Federal no

14.43412A22, çam exceção da expressão "acordos, contratos e convenções coletivas"

constante do seu art. 2o, § 2o.

Transcrevemos trechos da decisão que guardam pertinência

com o cumprimento do piso em relação aos servidores municipais:

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar
deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os
efeitos da Lei no 14.43412022, com exceção da expressão
"acordos, contratos e convenções coletivas" constante do seu art.
2o, § 2o, para que seja implementado o piso salarial nacional por ela
instituído, nos seguintes termos:

t...1

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito
Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C
da Lei n" 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por
entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus
pacientes pelo SUS (art, 15-A da Lei no 7.498/1986), a
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implementação da diferença rêsultantê do piso salarial
nacional deve se dar em toda a extensão coberta pelos
recursos provenientes da assistência financeira da Uniâo;

t...1

86. Quanto aos efeitos da presente decísão, em relação aos
profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma
da Portaria GM/MS no 597, de 12 de maio Oe 2023; [...]

87. lnclua-sê a prêsente decisão para referendo pelo Pienário do
Supremo Tribunal Federal em sessão virtual. (grifamos)

10. O Plenário Virtual do STF encêrrou em 30/0612A23 a sessão

que analisou a segunda decisão do Ministro Luís Roberto Barroso e, por I votos a 2

(houve divergência entre os Ministros em alguns pontos, especialmente no que diz

respeito ao cumprimento dos pisos pelo setor privado), referendou a decísão de

15105í2023, que revogou parcialmente a medida cautelar, acrescida de

complementação, a fim de que sejam restabelecidos os efeitos da Lei no 14.43412A22,

à exceção da expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" (art. 2o, § 2o).

Do inteiro teor do acordão, divulgado em 241A812023 e

publicado no Diário de Justiça Eletrônico - DJE em 25108nA23, vale destacar os

seguintes trechos:

1...] (ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito
Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C
da Lei no7.498!1986), [...]:
a) a implementação da diferença remuneratória resultante do
piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do quanto
disponibilizado. a títulg de, "assistência financeira
complementaf', pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da
CF, com redação dada pela EC no 12712022);

b) eventual insuficiência da "assistência financeira
complementad' mencionada no item (ii.a) instaura o dever da
União de providenciar crédito suplementar, cuja fonte de
abeúura serão rêcursos provenientes do cancelamento, total ou
parcial, de dotaçôes tais como aquelas destinadas ao pagamento
de emendas parlamentares indivíduais ao projeto de lei
çrçamentária destinadas a açÕes e serviços públicos de saúde (art.
166, § 9o, da CF) ou direcionadas às demais emendas

D
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parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento). Não
sendo tomada tal providência, não será e,xiqível-g pagamelto
por oarte dos entes referidos no item (ii);

c) uma vez disponibilizados os recursos financeiros suficíentes, o
pagamento do piso salarial deve ser proporcional nos casos
de carga horária inferior a I (oito) horas por dia ou 44 {quarenta
ê quatro) horas semanais", vencidos os Ministros Edson Fachin
ê Rosa Weber.

Pelo voto médio, referendou também o seguinte item da decisão:

"[...] Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos
profissionais referidos nos itens [...] e {ii}, eles s-e pro-duzem na
ÍqruajA_Portaria GM/MS no 597" de 12 de maio de 2023",
vencidos os Ministros Dias TofÍoli, Luiz Fux, Nunes Marques e
Alexandre de Moraes.

Tudo nos temos do voto conjunto do Ministro Luís Roberto Banoso
(Relator) e do Ministro Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo
Ministro Luís Roberto Barroso, Vice-Presidente no exercício da
Presidência. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 a 30.6.2A23.
(grifamos e sublinhamos)

11. O mérito da ADI no 7.222 ainda está pendente de julgamento.

Não obstante, da decisão do STF, acima mencionâda (voto médio), desde logo se

extrai que:

11.1 Os entes subnacionais, aí incluídos os Municípios, estão

obrigados, êffi relação aos seus servidores, a dar cumprimento aos pisos dos

profissionais da enfermagem definidos pela Lei Federal na 14.43412A22;

11.2 Esse cumprimento impÕe a necessidade do pagamento, aos

profissionais da enfermagem, da diferença remuneratória eventualmente existente

entre o que recebem e o valor dos pisos, o que deve ocorrer na extensão do quanto

disponibilizado pela União a título de assistência financeira complementar;

+ I
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11.3 Na eventualidade de não virem a ser disponibilizados

recursos suficientes pela União, não será exigível o pagamento dos pisos por parte

dos MunicíPios;

11.4 para aferir se existê eventual diferença remuneratória a ser

paga aos profissionais da enfermagem o cálculo deve ser proporcional nos ca§os de

carga horária inÍerior a 44 (quarenta e quatro) horas semanais; e

11.5 Os efeitos da decisão se produzem na forma da Portaria da

União que dispõe sobre a sua assistêncía financeira complementar (hoje a Portaria

GM/MS no 1.1358A23, que revogou a Portaria GM/MS no 59712023), ou seja, há

garantia do piso já a partir do mês de maio de 2023, o que determina, sendo o

caso, o pagamento das respectivas diferenças.

Regras e procedimêntos estabelecidos pela PoÉaria GM/MS no 1.13512A23

12. Como já mencionado, a Portaría GM/MS n' 59712023 foi

revogada pela Portaria GMIMS no 1.13512023, a qual, hoje, é a norma vigente e gue

"Estabelece os critérios e procedimentos para o repasse da assistência financeira

complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de

enfermeiros, técniços e auxiliares de enfermagern e parteiras e dispõe sobre o

repasse referente ao exercício de 2O23".

13. Conforme os arts. 3o e 4o da Portaria GM/MS no 1.13512023,

para o exercício de 2023 os recursos da assistência financeira complementar serão

repassados pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS aos fundos de saúde dos

Municípios da sêguinte forma:
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13.1 Os valores relativos às competências de {naio, i@, iulho

e aqo§lq (quatro parcelas) são os dispostos no Anexo da Portaria GM/MS no

11gSpOZ3, os quais foram obtidos a partir dos critérios constantes do art' 1'120-C da

portaria de consolidação GM/MS no 6i2017 (acrescido pela Portaria GM/MS no

1.135t2A2$;

1g.Z Os valores mencionados no item anterior, ncs termos da

Portaria GM/MS no 1.135t2023, devem ser repassados no prazo de cinco dias,

contados da data de publicação da Normativa, tendo como condição a abertura

regular de conta bancária específica para tal fim;

13.3 Os valores relativos às competências de setembro a

dezembro (cinco parcelas, considerando duas em dezembro) observarão o

procedimento estabelecido no Título lX-A da Portaria de Consolidação GItllMS no

612017 (acrescido pela Portaria GM/MS no 1.13512023).

14. Para melhor compreender a sistemática de cálculo e repasse

de valores pela União aos Municípios, bem como identificar as obrigações dos

envolvidos, convém destacar os seguintes dispositivos da Portaria de Consolidação

Gtvl/MS no 612017 (acrescidos pela Portaria GM/MS no 1.13512023):

Art. 112A-B. São elegíveis para o recebimento da assistência
financeira de gue trata este Título:

t...1

§ 1" Os recursos finançeiros de que trata este Título seráo
transferidos na modalidade fundo a fundo pelo Fundo Nacional de
Saúde - FNS aos Íundos de saúde dos estados, Distrito Federal e
municípios, em conta-corrente específica do Bloco de Manutenção

.D'
+ nâ
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das Açôes e Serviços Públicos de Saúde, conforme § 20 do art. 50

desta Portaria.

t,.1

Art. 112A-C. O cálculo do valor a ser transferido para Çada ente
federativo considerará:

| - coleta de dados dos entes e estabelecimentos elegíveis de que
trata o art. 1120-8 quanto aos profissionais de enfermagem com
vínculo trabalhista ou servidores públicos; e

ll - depuração de inconsistências na base de dados, tais como:

a) número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF inválido;

b) cadastro na base de dados da Receita Federal como irregular,
não encontrado, morto ou com idade potencialmente incompatÍvel
com a ocupação;

c) ausência do CPF na base de dados do Conselho Federal de
Enfermagem - CFM como habilitado; e

d) remoção de registros em que o CBO indicado não condiz com as
categorias contempladas.

§ 10 Na competência de dezembro, haverá o repasse de duas
parcelas.

§ 20 Será disponibilizado no lnvestSUS, para cada ente federatívo,
informações sobre:

I - o cálculo do valor necessário, por profissional e global, ao
cumprimento do piso; e

ll - os registros depurados de que trata o inciso ll do caput.

§ 3" será oportunizado ao ente federativo realizar a coreção ou
justificativa das informações dos registros depurados."

Art. 1120-D. o repasse da assistência financeira de que trata este
Título observará o seguinte cronograma mensal:

| - até o dia 10 do mês da competência respectiva, os entes
federados deverão atvalizar e confirmar os dados dos seus
profissionais e dos vinculados às entidades privadas sob sua
gestão;

ll - será feita a depuração da base de dados, na forma do inciso ll
do art. 1120-Ç desta portaria;

lll - até o dia 25 do mês da competência respectiva, será pubticada
portaria do Ministro de Estado da saúde com os dados reiativos ao
repa§§e; e
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lV - ate o último dia útil do rnês da cornpetência respectiva, haverá
a efetivação do rêpasse aos entes federativos.

t."I

§ 2o Caso não haja atualização e cCInfirmaÇão dos dados na íorma
do inciso l do caput, será utilizado o último banco de dados
informado.

§ 3" Se o ente federado permanecer três rneses sem atualizar e
confirmar os dados dos seus profissionais, haverá a suspensão dos
rêpasses respectivos até a regularizaçâo da situação.

Art. 1120-8" Õ Ministéric da Saúde e os demais órgãos de controle
ínterno e externo poderão requisitar, a qualquertempo. informaçôes
e documçntos para cornprovar o regular uso dos recursos federais
de que trata este Título.

Parágrafo único. Os gestores públicos e privados serão
responsáveis pelas informações que prestarem para os fins desta
Portaria, podendo responder por eventuais onrissôes. informaçÕes
falsas ou desvios de qualquer natureza.

Art. 1120-F. A prestação de contas relativa à aplicação dos
recursos recebidos pelas entidades deverá compor o Relatório
Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.

§ 1o As entidades públicas e privadas que recebam recursos da
assistência financeira complementar de que trata esta Portaria
deverão manter em arquívo, pelo ptaza de cinco anos, o§
documentos comprobatórios da realizaçâo do pagamento da
complementação aos profissionais beneficiados.

§ 2o Eventual depuração de dados, prestação de contas ou
fiscalizaçâo pelo Minístério da Saúde ou qualquer orgão da União
nâo afasta ações de responsabilização, tampouco elimina o dever
de zelo pelo patrimônio público por parte dos gestores envolvidos
nos procêssos de que trata esta Portaria.

Hecessidade de lei autorizando a despesa rêlativa ao pagamento da diferença
rêmuneratória aos sêtyidores para o curnprimênto dos pisos da enfermagêm

15. Toda e qualquer despesa pública relacionada com a

remuneraÇão dos servidores so pode ocorrer a partir de leí que a autorize. E o que se

extrai do disposto no inciso X do art. 37 da Constituição Federal:

+
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Art. 37 [...]

X - a remuneração dos servidores públicos e o slrbsídio de que
trata o § 40 do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados
por lei específica, observada a iníciativa privativa em cada caso,
assegurada revisáo geral anual, sempre nâ mesma data e sem
distinção de índices; (grifamos)

16. O pagamento de eventual diferença remuneratória aos

servidores municipais, para o cumprimento dos pisos da enfermagem, êxige, então,

prévia lei em sentido estrito, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, a teor da

aplicação, por simetria, do disposto na alínea "a" do inciso ll do §1'do art. 61 da CF.

O Projeto respectivo, ao ser êncaminhado à Casa Legislativa,

deve, necessariamente, çontar çom dotação orçamentária previa e suficiente e

autorização na lei de diretrizes orçamentárias, em respeito aos incisos I e ll do §1o do

art. 169 da CF, bem como estar instruído com as estimativas do impacto orçamentário

e financeiro, nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar - LC no 101/2000.

Exemplo de proieto de lei prevendo o pagamento de diferença remunêratória
aos servidores para o cumprimento dos pisos da enfermagem no exercício de
2423

17. Segue, abaixo, exemplo de projeto de lei assegurando o

pagamento de diferença remuneratoria aos servidores pâra o cumprimento dos pisos

da enfermagem no exercício de 2023:

Projeto de Lei no [...]

Dispõe sobre o pagamento, no exercício de 2O23, de diferença
remuneratória aos seruidores quê êspêcifica para o eumprimento
dos pisos da enfermagem, na extensão do quanto disponibilizado
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pela União ao Município a título de assistência financeira
complementar.

Art. 10 Aos servidores titulares dos cargos e dos empregos2 de
enfermeiro, de técnico de enfermagem, de auxiliar de enfermagem
e de parteíra3, assim como aos contratados por tempo determinado
para atender as respectivas funçõesa, fica assegurado o
pagamento, relativamente aos mesês de maio a dezembro de 2023,
de parcela complementar autônoma mensal para o cumprimento
dos pisos salariais nacionais definidos pelo art. 15-C a Lei Federal
no 7.498/1986.

§1o No mês de dezembro fica assegurado o pagamento de uma
parcela adicíonal a quem fizer jus à complementação de que trata
o caput.

§2' A parcela complementar autônoma mensal, de que trata o
caput, nâo altera o valor do vencimento e do salário dos cargos e
dos empregoss, e não servirá de base de cálculo para nenhuma
outra vantagem.

Art. 20 Só terão direito à parcela complementar autônoma mensal
os servidores cuja remuneraçâo, nos mêses referidos pelo art. 1o

desta Lei, for inferior ao valor dos pisos salariais nacionais definidos
pelo art. 15-C da Lei Federalno 7.49811986, os quais devem ser
calculados de modo proporcional no caso daqueles com carga
horária inferior a 44 (quarenta e quatro horas semanais).

Art. 3o A identificaçâo dos servidores que fazem jus à parcela
complementar autônoma mensal, assim como a definiçâo do seu
valor, em relação a cada servidor, dar-se-á a partir e no limite do
montante de recursos repassado pela Uníão ao Município a título
de assistência financeira complementar, nos termos dos §§ 14 e 15
do art. 198 da Constituição Federal, da Lei Federal no 14.581, de
11 de maio de 2023 e da Portaria GMiMS no 1,135, de 16 de agosto
de2022, considerando ainda os dados do lnvestSUS.

Art. 4o A parcela complementar autônoma mensal somente será
considerada devida, aos servidores, depois do efetivo repasse, pela
União, ao Município, dos valores da assistência financeira
complementar que lhe compete.

Art. 50 A parcela complementar autônomâ mensâl devida em
relação aos meses anteriores à entrada em vigor desta Lei será

2 Ajustar, conforme a realidade local.
3 Ajustar, conforme a realidade local.
a Ajustar, conforme a realidade local.
s Aiustar, conforme a realidade local.
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paga juntamente com a primeira folha de pagamento subsequente
à sua publicação, observado o disposto nos arts. 30 e 40.

Art. 60 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das
seguintes dotações orçamentárias: [...]

Aft. 70 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

18. O texto acima apresentado constitui mero exemplo a ser

ajustado conforme a realidade local, e garante o pâgamentô do piso da enfermagem,

no ano de2023, na forma de parcela complementar autônoma mensal, sem alteração

do vencimento elou do salário dos cargos e dos empregos. As premissas quê o

fundamentam são as seguintes:

18.1 Os Municípios estão obrigados, em relação aos seus

sêruidorês, a dar cumprimento aos pisos dos profissionais da enfermagem definidos

pela Lei Federal no 14.43412O22;

1&.2 Essa obrigação se dá na extensão do quanto disponibilizado

pela União aos Municípios a título de assistência financeira complementar;

18.3 A União estabeleceu critérios para o cálculo da assistência

financeÍra complementar a ser repassada aos Municípios por meio da Portaria GM/MS

no 1.13512023, que alterou a Portaria de Consolidação no 612A17

18.4 A União vai repassar aos Municípios, em 2A23, a título de

assistência financeira complementar, 9 (nove) parcelas (de maio até dezembro, mês

em que serão pagas duas parcelas), cujo valor é definido nos termos da Portaria

GÍ\í/MS no 1.13512023, que alterou a Portaria de Consolidação no 6l?017; e
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18.5 A decisão do STF, na ADI no 7.222, é cautelar, estando ainda

pendente o julgamento do mérito.

19. Convém destacar, pela pertinência com a sistemática adotada

no projeto de lei exemplificativo, que a Portaria de Consolidação GM/MS no 612017,

alterada pela Portaria G[vl/lulS no 1.13512023, expressamente estabelece, no incíso I

do § 2'do art. 1.120-Ç, que "Será disponibilizado no lnvestsus, para cada ente

federativo, informaçôês sobrê: t...1 o cálculo do valor nêcessário, pgr:

profissional e global, ao cumprimento do piso".

20. A mesma Portaria de Consolidação GM/MS no 612A17,

alterada pela Portaria GM/MS no 1.13512023, no art. 1.120-G diz que "O Ministério
da Saúde divulgará orientações sobre a assistêneia financeira complemêntar

[...]", o que se concretizou com a distribuiÇão da Cartilha intitulada "Piso Nacional da

Enfermagem - Entenda como será pago".

Nesse documento a União não so especifica como irá aferir

se seus §ervidores estão percebendo valores equivalentes aos pisos como, também,

indica como irá efetuar o cálculo da assistência financeira complementar que

lhe compete, cabendo, pela pertinência, destacar os seguintes trechoso:

§ O link para o texto integral da Cartilha é indicado ao final deste Boletim Técnico, sendo altamente
recomendável sua leitura, especialmente o Glossário, que traz definições que pernritem
classlflcar parcelas como "vantãEens pecuniárias de natureza Fixa, Geral e Permanente (FGP)".

r@

+ nfl

As informações no lnvestSUS e o reflêxo nos valores a sêrem repassados aos
Municípios, pela União, a título de assistência financeira complementar
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O entendimento da Advocacia Geral da União (AGU), que deve ser
aplicado aos servidores vinculados à União e para cálculo da
Assistência Financeíra Complementar, é de que o piso é
composto por vêncimento básico {VB) somado às vantagens
pecuniárias de naturezaFixa, Geral e Permanênte (FGP).

lsto é, o piso inclui os valores que não mudam ao longo do tempo
ê quê são pagos a todos os ocupantes de determinada posição com
jornada de trabalho semelhante, sendo atreladas ao cargo ou
emprego - não a quem os ocupa.

I]
SE VB + FGP < PISO, ENTÃO HAVERA COMPLEMENTAÇÃO
DOS VALORES RECEBIDOS"

t.l
O auxílio financeiro complementar enviado pela União aos entes
subnacionais será feito com base na diferença entre o valor
estabelecido em lei para o piso e a somÊ do vencimento básico com
a parcela remuneratória fixa, geral e permanente (VB +FGP) paga
aos profissionais.

Os dados de remuneração de cada profissional estão sendo
preenchidos no site do Fundo Nacional de Saúde - FNS
(lnvestSU$). A partir desses dados, a União calculará a
distribuição da assistência financeira complementar, que será
destinada aos entes ou estabelecimentos que não atingem o "piso
da Ênfermagem" no mês de referência.

t,..1

O lnvestSUS é uma fenamenta que permite o acesso aos serviços,
sistemas e informações para gestão do financiamento federal do
SUS pelos municípios, estados, Distrito Federal e entidades
públicas ou privadas sem fins lucrativos. Está sendo utilizado pelo
Governo Federal para que os entes federados informem os dados
relativos aos profÍssionais de saúde que atendem pelo SUS.

I..1
o preenchimento do lnvestsus foi inlciado antes da decisão
do §TF que alterou o entendimento sobre a forma de cálculo
da assistência financeira çomplementar. por isso, o campo
"Outros" foi criado de forma agregada.

Para garantir o auxílio federal ao piso ainda em agosto, a união
estimou o valor das vantagens gerais, fixas e permamentes a partir
da composição remuneratóría nos profissíonais de enfermagem
vinculados ao Ministério da Saúde.

Após a primeira transferência da assistência federal, que fará o
repasse com base nessa estimativa, o sistema lnvestsus será
reaberto para que os entes federados preencham os dados de
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forma desagregada, discriminando o total das vantagens
pecuniárias fixas, gerais e permanentes. Assim sêrá possível
calcular o montante devido pela União e corrigir eventuais
diferenças.

Caso haja valores a compensar, o Governo Federalfará um "acerto
de contas" com os entes federados a partir das prCIxímas
transferências da assistência financeira complementar. Essa
metodologia já e adotada em outras políticas, e permitirá que não
haja atraso no pagamento do piso aos profissionais da
enfermagem.

t.,.I
Até que o sistema lnvest§US seja reaberto para preenchimento
do campo "Outros" de forma desagregada, a primeira
transferência da assistência financeira complementar da União
poderá se enquadrar em uma das situaçôes seguintes: a) ser
insuficiente para cobrir a diferença entre o piso e a base
remuneratória composta por vencimento básico e vantagens
pecuniárias de natureza Fixa, Geral e Permanente (FGP); b) ser
superior à diferença; e c) ser exatamente igual à diferença.

Nas situaçÕes (a) e (c), o ente federado deverá repassar aos
proflssionais da enfermagem a integralidade dos valores recebidos
da União a título de assistência fÍnanceira complementar. Caso seja
insuficiente para complementar o piso (situação "a"), a União fará
transferências majoradas nas parcelas subsequentes da
assistência, de modo a compensar o ente retroativamente. lsso
será feito após a reabertura do lnvestSUS e o seu devido
preenchimento.

Já na situação (b), o ente federado deverà pagarlrepassar aos
profissionais apenas o valor suficiente para que seja coberta a
diferença mencionada. O saldo remanescente deverá ser mantido
em conta específica para garantir a complementação nos meses
subsequentes, após o "acerto de Çontas".

[,,.]{grifamos)

21. Em que pese não tenha o STF tratado, de forma clara, no voto

médio, quânto a forma a ser utilizada para calcular a diferença eventualmente devida

aos profissionais da enfermagem de modo a dar cumprimento aos pisos, ou seja,. se

deve ser comparado o valor dos písos ao vencimento ou à remuneração dos

profissionaís, no voto do Ministro Dias Toffoli, que foi acompanhado pelos Ministros

Alexandre de Moraes, l-uiz Fux e Nunes [rlarques, há a expressa indicação de que "o

piso salaríal se refere à remuneração global, ê não ao vencimênto-base".

D
+ M
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Tal leitura, adotada pelo Ministro Dias Tsffoli, §e

compatibiliza, pensâmos, conn CI próprio texto do § 13 do art. 198 da CF, acrescido

pela EC no 12412022, segundo o qual os entes sr.,rbnacionais devern adequar a

"remunerâção" {e não o vencirnento) "dos cargos ou dos respêctivos planCIs dÊ

Çarreiras, quando houver, de modo a atender aos pisos estabelecidos para cada

cÊtegÕria profissional", sendo que essa foi a íínha adotada pela União, conforme se

depreende dos trechos da sua Cartilha transçritos no item 20 desta Boletim Téçnico.

22. A partir do que constou da Cartilha editada pela União, ãs

informaçõss prêstâdas no Invest$U$ têm reflexo direto no valcr da assistência

financeira complemêntar da União em relação a cada Município {especialmentê
as inseridas ns campo "Outros'', que foi criado de forma agregada), o que impõe

observar o que está disposto nos §§ 1' e 2Ê do já mencionado art. 30 da Portaria

GM/MS no 1.135l2A23, dispositivcs dos quais se extrai que:

22.1 Os MunicÍpios terão âté o dia 10109í2023 para realiuâr

event$?is aiustes no lnvgst$U$, relativamente aos dadas dos profissionais de

enfermagem vinculados à própria administração pública (ou às entidades privadas sob

sua gestão), inçlrfind,o.,3 separacão das parcelas rqmuneratórias fixas, geraig e
perrnanÊ$tes em rqlação às dgmaisT;

22.2 Caso os ajustes referidos no itern anterior alterem o valor

calculado parâ as cornpetêncÍas de rnaío a agosto {e constantes do Anexo da Portaria

? 0 art. 1.120-E da Portaria de Consolidação GM/MS no ô12CI17, acresçido pela Portaria GMIMS nó
1.135i2A?3, inclusive destaca que "Os gestores públicos e privados serão responsáveis pelas
informaçôes que prestarêm para os fins desta Portaria, podendo responder por eventuais omissôes,
informaçôes falsas ou desvios de qualquer natureza""

ls
+'
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GMIMS no 1.13512023), haverá a respectiva compensação na competência de

setembro.

23. Para finalizar este tópico é importante lembrar que os

Municípios não estão impedidos, se âssim entenderem adequado e conveniente, e se

tiverem condições orçamentárias, financeiras e fiscais para tanto, independentemente

do auxílio financeiro complementar da União, de majorar, desde logo (sempre

mediante lei específica) e de modo permanente, os vencimentos e/ou os salários dos

servidores para cumprimento dos pisos fixados pela Lei Federal no 14.434PA22,

medida a qual, se adotada, afastará qualquer tipo de discussão e o risco de eventual

pagamento retroativo aos servidores, o que poderá vir a ocorrer dependendo do

deslinde final da matéria (a anotação decorre do fato de que o mérito da ADI no 7.222

ainda está pendente de apreciação pelo STF)-

Em qualquer dos casos, ou seja, tanto na instituição de

parcela complementar autônoma mensal, com valores límitados ao quanto

disponibilizado pela União a título de assistência financeira complementar, como na

alteração permanente dos vencimentos e/ou salários dos servídoresr os valores que

lhes serão pagos têm natureza remuneratória, e como tal devem ser considerados

para efeito das incidências fiscais e previdenciárias, a serem verificadas em cada

caso, especialmente considerando o regime de previdência respectivo.

Reflexos nos proventos e nas pensões dos segurados e dependentes
beneficiados pela paridade

24. A questão relativa ao reflexo dos Piso dos Profissionais da

Enfermagem nos proventos e nas pensÕes dos segurados e dependentes

beneficiados pela paridade apresenta forte potencial para se controvertêr, podendo vir

a gerar pagamentos retroativos.
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Nossa opinião se firma, no entanto, no sentido de que aqueles

Municípios que optarem por garantir o piso nos limites da última decisão do STF na

ADI no 7,222 (por exemplo com o pagamento de uma parcela complementar autônoma

mensal), não tem a obrigação de estender os pagamentos respectivos aos inativos e

aos pensionistas beneficiados pela paridade, salvo se estes forem contemplados

nos valores repassados pela União a título de assistência financeira

complementar. E isso porque a obrigação se dá - ao menos por ora - na extensão

do quanto disponibilizado pela União aos Municípios a título de assistência financeira

complementar.

Diferente é o caso daqueles [íunicípios que optarem por

majorar, desde logo e de modo permanente (independentemente do auxílio financeiro

complementar da União), o vencimento dos servidores, hipótese êm quê os proventos

e as pensões dos segurados e dependentes, vinculados a Regime Próprío de

Previdência - RPPS, beneficiados pela paridade, deverão ser recalculados.

Reflexo no pêrcentual das despesas com pessoal dos valores pagos aos
profissionais da enfermagem para cumprimento dos pisos

25. A EC no 127t2022, alhures referida, tambérn alterou o art. 38

do Ato das Disposições Constitucíonais Transitorias - ADCT, estabelecendo, o inciso

I do §10 desse dispositivo, euê, em 2023, as despesas resultantes do cumprimento

dos pisos da enfermagem não serão contabilizadas no percentual das despesas com

pessoal, observando-se, a partir de 2024, o escalonamento dos incisos ll e ll do

mesmo §1o. Ou seja, houve a previsão de uma rêgra de transiçâo que incorpora os

valores aos limites de maneira progressiva.

Transcrevemos o dispositívo:

Art. 38. [...]
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1
§ 1§ As despesas com pessoal resultantes do cumprírnênto do
dispasto nos §§ 12, 13, 14 e 15 do art. 198 da Constituição Federal
serao contabilizadas, para fíns dos limites de que trata o art. 169 da
Constituição Federal, da seguinte forma:

| - até o firn do exercício financciro subsequente ao da
publicação deste dispositivo, náo seráo contabílizadas para
esses limites;

il - no segundo exercício financeiro subsequente ao da
publlcação deste dispositivo, serão deduzidas em g0% {noventa
oor cento) do seu valor,

lll - entre o terceiro e o décimo segundo exercício financeiro
§ubsequente aCI da publicação deste dispositivo, a dedlrÇão de
que trata o inciso ll deste parágrafo será reduzida anualmente na
proporção de 10% (dez por cento) de seu valor. (grifamos)

26. Podemos resumir do seguinte modo a incorporação ÇJos

valores das despesas resultântes do cumprimento dos písos da enfermagem aos

limitess:

i4spectos orçarnêntários relacionados ao ingresso dss recursos repâssados
pela UnÍâo a título de assistência financeira complêmêntar

B erientação constante das p. 487 e 488 do ltlanual de Dernonstrativos Fiscaie .- MDF, 14a edição, ?Çâ3
(válido pâra Õ exercício de 2ú24).

Exercícia Financeiro Deduçâo permitida {art. 38 do ADCT}
2ü22 1009/o
2423 100%
2ü24 sü%
2ü25 80%
2426 7A%
2ü27 ôü%
2ü28 50%
2029 4ü%
203CI 3ü%
2431 Zúa/o

2432 10%
2ü33 ü%

+' iM



iEJ{
Ifui

Botba, Pause & Ferin - Âdvogados
âcFE pür'ô (gvk$ coa*Fcfr€í*§g

o*§,rnBÍÉ 7.5iâ
Desde r,966

2V Classificação orçarnentária dos recursos recebidos (receita):

28. No tocante à classificação orçamentária da aplicação dos

recursos advindos da assistência financeira complementar da União, nos termos da

Portaria GM/MS 1.13512A23, no caso de pagamento de valores aos profissionais da

enfermagem vinculados ao Municípío (despesa), deve-se considerar que estes

poderão atuar tanto na atenção básica como na atenção especializada ern saúde, de

modo que, conforme o caso, a despesa poderá ser classificada no código de

subfunção 301 - Atenção Básica ou 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial:

Função Subfunção Descriçâo da Açâo (exemplo)

Codigo orçamentário da natureza da
receita

Conta contábil da
Variação Patrimonial
Aumentativa (VPA)

Fonte de recursos

1 .7. 1 .3.50.5.0.00.00.00 - Transferências
de Recursos do Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Gestão do SUS
Sugere-se abrir detalhamento específico
- exemplo.
1 .7. 1 .3.50.5. 1 .01 .00.00 - Transferências
de Recursos p/Pagto do Piso Nacional
de Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares
de Enfermagem e Parteiras

4.5.2.1.3.07.00.00
Tansf. De Recursos
do SUS

605 - Assistência
financeira da União
destinada à
complementação ao
pagamento dos pisos
salariais para
profíssionais da
enfermagem.

1.3.2.1.01.0.1.01.03.00 - Remuneração
de Depósitos Bancários de Recursos
Vínculados - Fundo de Saúde
Sugere-se abrir detalhamento específico
- exemplo:
1.3.2.1.01.0.1.01 .03.XX - Rendimento de
AplicaçÕes - TransÍerências de Recursos
p/Pagto do Piso Nacional de
Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de
Enfermagem e Parteiras

4.4.5.1.1.01.00.00
Rem. De Depósitos
de Recursos
Vinculados

605 - Assistência
financeira da Uníão
destinada à
complementação ao
pagamento dos pisos
salariais para
profissionais da
enfermagern.

! {51) 3o27.34oo
G wumt.borbpauseperin.adv.br
§i fabcono§ôo6üoÍbapâ*sêp6rin.dv.br
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Lista dos Boletins Técnicos desta Consultoría que abordaram

Lista da legíslação e os demais documentos correlatos à

29.

a matéria:

30.

matéria:

2.XXX - (atividade)

301
Atenção
Básica

ou

3CI2
Assistência
HosPitalar e

Ambulatorial

10 -Saúde

ou (quando for o caso)

3.1.90.04.99.01 - Contratação por Tempo determinado de

Profissionais da Saúde.

ntag*ns, GratificaçÔesAdicionais, Va
de Salários

3.1.90.11
e Outros

.51.00 - Outros
Cornplementos

da DesPesaNatureza
(elemento)

605 - Assistência
complementação ao

financeira
pagamento

da União destinada à

dos pisos salariais Para
profissionais da enfermagem

Fonte de recursos

66, de 91A812022, acessívelem
hltps;l/www. borba pauseperi n. adv. br/boleti m/boleti mtecnico-66-2022 ;

70, de 0610912022, acessívelem:
https:/lwww.borbapauseperin.adviíboletim/boletim ;

23, de 1"10212023, acessível em:
https://www. borbapa useperin. adv. br/boletim/boleti m-tecn ico-23-2023.

Emenda Constitucional no 12412A22:
https://www.planalto.qov.br/ccivil 03/constituicao/Emendas/Emc/emc124.htm;

Emenda Constitucional no 127 12022:
hltps://www.planalto.oov.br/ccivil 03/constituicao/Emendas/Emc/emc127.htm:

Lei Federal n' 14.43412022:
https://vrruvw.planalto.sov.brlccivil 03/ ato2019-202212022llçtll14434htm;
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Lei Federal o 14.581 12A23:
http:/lwww.planalto.qov.br/ccivil 03/ ato2023-2026l202311ei1L14581.htm;

Portaria GMIMS no 59712A23:
https://www.in.qov.br/en/web/doui-/portaria-qm/ms-n-597-de-12-de-maio-de-2023-

482939925;
Portaria GM/MS no 597DA23 republicada:

https://www.in.sov.br/en/web/dou/-iportaria-qmims-n-597-de-12-de-maio-de-2023-*-
484562741;

Portaria GM/MS n' 1.135ftA23:
https://www.in.qov.br/en/web/dou/-/portaria-qm/ms-n-1.135-de-16-de-aoosto-de-2023-

503484754; e
Çartilha "Piso Nacionalda Enfermagem - Entenda como será pago":

https://vwvw.qov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/2023laoosto/arquivos/cartilha oiso-
enfermaqem 2023.pdf.

lnteiro teor do acórdâo (Segundo Referendo na iuledida Cautelar na ADI no 7.222):
https://portal.stf.ius.briprocessos/downloadPeca.asp?id= 15360374297&ext=.pdf

Docurnento assínado eletronicamente
,iúlio César Fucilini Pause

OAts/R§ no 47.0"13

Doçumento assinado eletronicamente
Renée Cristina Herlin Ritter

OAB/RS nn77.641

Docurnento assinado eletronicamente
Augusto $chreiner Haab

§ABIR§ no Í23"390
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Çone: 55 3282 - 3282 -1267

Lavras do Sul, 06 de setembro de 2423

Ofíeio no 218/2023-GP
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 425Í2ü23

A Sua Excelência o Senhor
Juliano Rodrigues Machado
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
N/C

Senhor Presidente

Encaminhamos o irnpacto financeiro do Projeto para apreciação de
V. Ef e dos dignos Vereadores que compõem essa Casa Legislativa a correção
do Projeto de bi 425fi023 o'Dispõe sobre o pagamento, no exercício de
2023, de diferença remuneratória aos seryidores quê especifica parâ o
cumprimento dos pisos da enfermagem, na extensão do quanto
dlsponibilizado pela União ao Município a título de assistência financeira
complementar.

Certos de estarnos juntos construindo urna Lavras do Sul melhor
para todos os Lavrense, desde já agradecemos sua atenção.

Pedido Urgente.

Cordialmente

ftecebido r*AáXnS.#á

M
?

§ávio

Prefeito

Prestes

9C.ezd, 37.1 - {)entro -

fuo



2023ANO
EXERCÍCIO EM QUE A AÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR:

ADO DO RIO GRANDE DO SUL

TA DA DA ESTIMATIVA DE IMPACTO:

PISO ENFERMAGEM

Motivacão do impacto (informar o códiqo da leqenda abaixo) Gastos previstos no exercicio de 202? a 2024.
6

FONTE 2023 2024 2025

605 Legenda:
605- Assistência financeira da Uniáo destinada à
complementaçáo ao pagamento dos pisos salariais para
profissionais da ênfermagem.

Motivação do impacto - Lêgenda
1 - Criaçâo. expançáo ou apeíeiçoamento de açáo governamenta (LC 1 0'l , art. 1 6)

2 - Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (LC 1 01 . art 1 7)

3 - Renúncia de Receita (LC 1 01 . art. 1 4)

4 - Reconhecimento ou confissâo dê dívida (LC 1 01 , ari. 29, §1 ")

5 - Bênêfícios da Sêguridadê Social (LC 141. atl.24)

- Gastos com pessoal (LC 1 01 , art. 21 )

FONTE 2023 2024 2025
'I í 3.000.00605

[] a d"spesa não se enquadra no conceito de despesa obrigatória de caráter continuadona ou pessoal, sendo dispensados os mecanismos de compensação.

I Aproveitamento dà margem de expansão das D.O.C.C

Aumento permànente de Receitas

Redução permãoente de despesãs

2027

Saldo do exercício enterior
Receitas (inoressos)

Despesas - paqas e compromissadas
Aumento de desoesa ou renúncia de receita 000 0,00 0,00

0.00l\,4ed idas com pe n satórias 0,00 0,00

Saldo do exêrcício anterior

000
ffi
M

*=*--..-*# 0,00W

Receitas (inoressos)

)esoesas - oaoas e comoromissadas
0.00 0.00 0,00Aumento de despesa ou renúncia de receita
000 0.00 0.00Medidas compensatórias

Saldo do exercicio anterior

0,00

rllt,lli;llliai;:i:liiililillil'lll i' :l llliillri

0,00
7..1iIã5:-,:'...|,17|l.aa

Receitas (inqresso§)

Despesas - pagas e compromissadas
0.00Aumenlo de despesa ou renúncia de receita

edidas compensatórias 0,00

0,00
U.177::..::::-74-a--.

0,00
;::liEEi.Ll-i:rttr

0,00

@

Receitas finoressos)
Despesas - Daoas e compromissadas
Aumento de despesa ou renúncia de receita
I\redid as co m pen satórias

0,00

Irffi§:fFl4?[t
0,00

ffi
0,00

Saldo do exercício anterior
Receitas (ingressos)

Despesas - paqas e comDromissadas
1 1 3.000,00 0,00 0,00Aumento de despesa ou renúncia de receita
1 13.000.00 0,00 0,00Ívledidas compensatórias

0,00

-

0,00
i%Saldo final

Receitas (ingressos)

Desoesas - oaoas e comoromissadas
0,00 0,00Aumênto de despesa ou renúncia de receita
0,00 0,00l\.4 ed id as com pensatórias

Saldo flnal 0,00 0,00 0,00

Favoravél, desde que haja com

LAVRAS DO St

2023

12



. COMPATIBILIDADE COM PLANO PLURIANUAL

E A ação está prevista no Plano Plurlanual conforme o seguinte progrâma governàmental:

Programa:

! I ação não encontra previsão em nenhum dos programês do Plano Plurianual.

Projêto de Lei para inclusáo no

B - COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRhS

I A ação está prevlsta na LDo do exercício, conforme consta no anexo de lvletas e Prioridades:

HOSPITALAR E

Gârantir açóes de atençáo básica à saúde da populaçáo, atendendo através da estratégia

Objetivo:

HOSPITALAR E

Objetivo: Garantir açóes de atênçáo básica à saÚde da populaçáo, atendendo através dâ estratégia da

AÇáo:

I A ação não encontra previsão em nenhum dos programas do Plano P urianual.

Projeto de Lei para inclusáo na LDO

COMPATIBILIDADE COM A LEI DO ORçAMENTO

I A despesa decorrente da execução da ação está prev stà na Lei de Orçamento do exercício financeiro em v gor:

Elemento(s) de despesa:
Fonte de recurso:

Saldo Atual:

! A despesa decorente da execução da ãção não está prevista na LOA ou é insuficiente, sendo necessária a abertura de crédlto adicional

de Lei

0 031.90.04 3.3.90.0E.00

0500 0500

0,00160.957,00 73.070,00 0,00

(9.282.580,82)R$

113.000,00

1 1 3.000R$

l\,4eta de resultado primário prevista no anexo de metas fiscais

Impacto da(s) ação (Ões) sobre as despesas fiscais

lmpacto do (s) mêcanismo (s) de compensação
das receitas fiscais e/ou redução das despesas fiscais

Resultado primário com o impacto das açôes
Resultado nominal previsto

da Dívida Consolidada Líquida e Passivos reconhecidos
das disponibilidadês Financeiras (Líquidas)

R$

R$ (9.282.580,8'

lR$vista

^tà.àt t^\t^t^\tàl .r rmnrimênlô .l^ Põrt^íi^ êÀr/Àrs 1 135 .lÊ 16 dê âôôs1ô .lê 2023 e ConÍorme Boletim Técnico n' 12212023 da DPM.

. ^t Il- t--'f-
.léssica ÀIahins da Fonloura

cRCRS'88078/O-8



54,300k 0,00% 0,00%
0% 0% 0%

26.444.676.22 36.319.300,48 39.495.378,56

1 13.000,00 0,00 0,00

to.act.oto,zz 0.00
0 0

(4) Acréscimo nos gastos

PESSOAL

Poder

Poder
Poder

Poder
Poder

Poder
Poder

(5) Gastos Totais Projetados com
o aumento proposto.(= 2 + 4)

Poder Executivo
Poder Lêgislâtivo

(5) Percentuai projetado em relaçáo à
Receita Corrente Líquida 1= 5 / 1f 100

(1 ) Receita Corrente Líquida 06-2023
(2 ) Comprometimento atual de gastos com pessoal

Poder
(3)Percentual de comprometimento atual de gastos com pessoal

O município deverá adotar medidas pare a eliminaçáo do percentual excedente.

2023 2024 zo25

a% 0"/o 0o/o

0 0 0

0,00% 0,00% o,o0%

(í) Receita Corrente Líquida Prevista
(2) Dívida Consolidada Líquida Prevista
(3) Percentuâl atual em relaçáo à Receita Corrente Líquida (= 2 I 1)"100
(4) Aumento da Dívida Consolidada Líquida
(5) Dívida Consolidada Líquida com o âumento proposto.(= 2 + 4)

B} ENDIVIDAMENTO

(5) Percentual prcjetado da DCL, com o aumenlo proposto, em relaçáo à
Receita Corrente Líquida (= 5 / 1»100

Parecerfavorávêl,cumprimêntodaPoíariaGM/MS1í35,dêl6deagostodê2023êConformêBoletimTécnico n"12212023daDPM.

Sávio Johnston Prestes - Prcfeito

PAÍ{EgEtt §OtsTtE O LIMI I L IJL TNL'IVIUAMLN I O



O Prefeito do Município dê Lâvres do Sul,
no uso de suas atribuições legais, em cumprimento às determinações da LC 101 12.O00 (Lei de Responsabilidadê
Fiscal), e à vista da rêferida estimâtiva de impacto, DECLARA existir recursos para a execução da ação ,

cujo estudo encontra-se evidenciado no estudo anexo a este documento.

Declara, que a execução da ação acima referida não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da

Constituição Federal, da Lei Orgânica Ívlunicipal e demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal
e Resoluções do Senado Federal.

I\,{unicípio de 06 DE SETEI\íBRO de 2023,

/*.



RIO GRANDE DO §UL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRA§ DO SUL
Relação de Orçamento§ (Despesas)

Despesa Descrição Funcional Dotaçáo ÉleÍrento

Exercicio de ?023

Página: í11

25 Vâlororçado Empenhado BlÕqueado Dispônívet

10 - §ECRETARIADESAUPE
01 - SECRETAFIADESAUDÉ

1062 MANUÍATENÇÃO BÁSICAASAÚDE 10.302"022S 2.103.3.1.90.11.00.00.00.00.0605

1063 MANUTATENÇÃO BÁ§|CAASAÚOE ro.tOZ.OaZe 2.103.3.1.90.04.00.00.00.00.0605

Tôtal da Unidâde:

Tolâl do Órgã0:

Totais:

VENCIMENTOS E VANTAGENS ÊI) Náo

CONTRAIAÇÃO POR ÍÉMPO DET NáÔ

0,00

0,00

0,00

0,o0

0,00

0,00

o,o0

o00
0,00

0,oo

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o,o{)

0,00

4

(.
FFONTE:


